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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.560, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do "Certificado Chiquinho do Resgate" ao Ilustríssimo Senhor Edu-
ardo Tadeu Palota.
Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2026, do Edil Alexandre Luiz Corrêa (Alexandre da Horta).
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o "Certificado Chiquinho do Resgate" ao Senhor Eduardo Tadeu Palota, 
pela brilhante atuação social ligada à causa animal.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 565, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Altera dispositivos da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba, para estabelecer a realização conjunta da eleição da Mesa 
Diretora e da composição das Comissões Permanentes. 
Projeto de Resolução nº 4/2026, do Edil Cristiano Anunciação dos Passos.
A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º O art. 13 da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 
“Art. 13. A eleição para renovação da Mesa Diretora realizar-se-á obrigatoriamente na última 
sessão ordinária da sessão legislativa, ocasião em que também será definida a composição das 
Comissões Permanentes, assumindo os eleitos e designados, de pleno direito, as suas funções 
em 1º de janeiro.” (NR)
Art. 2º O art. 34 da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 
“Art. 34. A composição das Comissões Permanentes será feita de comum acordo pelo Presi-
dente da Câmara e os Líderes ou representantes de todas as legendas e será definida a cada 2 
anos, na última sessão ordinária da sessão legislativa, ocasião em que também se realizará a 
eleição da Mesa Diretora, assumindo os eleitos as suas funções em 1º de janeiro.” (NR)
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.557, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da Comenda “Augusto Teixeira de Freitas, Jurista Excelso do Brasil” 
ao Dr. Valmir Aparecido dos Santos.  
Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2026, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Comenda “Augusto Teixeira de Freitas, Jurista Excelso do Brasil” ao 
Ilustríssimo Dr. Valmir Aparecido dos Santos, em reconhecimento à sua notória excelência jurí-
dica, à trajetória profissional marcada pela ética e pelo saber técnico, e à relevante contribuição 
prestada ao fortalecimento da Justiça e das instituições do Direito no Município de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.558, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da Comenda “Augusto Teixeira de Freitas, Jurista Excelso do Brasil” 
à Ilustríssima Doutora Sonia Maria Dini. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2026, da Edil Jussara Aparecida Fernandes.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Comenda “Augusto Teixeira de Freitas, Jurista Excelso do Brasil” à 
Ilustríssima Doutora Sonia Maria Dini, pelos relevantes serviços prestados em prol da Justiça 
e da sociedade por meio da sua atuação como advogada. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.559, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor João Silve-
rio de Moura Junior. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2026, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor João Silverio de 
Moura Junior, pelos relevantes serviços prestados na área da Educação e pelo impacto signifi-
cativo de suas ações no desenvolvimento social e tecnológico de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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